
ESTAOO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portarla no'|.5712022
De 03 de Outubro de2022

DISPÔE SOBRE LICENçA A
TITULo DE PRÊM!o PoR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE AQUTDABÂ, ESTAOO OE

SERGIPE, no uso de suas atribuições quê lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 10. Conceder a servidora, Uarlzonla Arcanjo de Souza,
brasileira, matrÍcula n" 0002371, no cargo de servente, carga horâria de 40
(quarenta) horas semanais, inscrita no CPF sob o no 366.734.395-72, LICENÇA
A TITULo DE PRÊM|O PoR AsSlDulDADE, de 03 (três) meses referente ao
quinquênio 201712021, no período deO1l10l2022 a2911212022, de acordo com a
Lei Municipal no 19iPil4,ar/1990, Seção lV, Art.86, de 14108/1990, pêrtencente ao
quaclro eÍeüvo de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.

Art. P. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-se as disposi@es em contrário:

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

AquldaMisE, 03 d€ outubro de 2022.
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